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PROPOSIÇÕES

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 3408/2022

Estabelece o direito de realizar até duas provas práticas com o pagamento do documento único de arrecadação do DETRAN-PE, de primeira habilitação.

TEXTO COMPLETO

    Art. 1º O candidato que pagar o Documento Único de Arrecadação do DETRAN-PE de primeira habilitação terá direito realizar até 2 (duas) provas práticas, sem a
necessidade de pagamento de nova Taxa caso seja reprovado na prova prática inicial.

    Parágrafo único. Somente o titular do CPF inserido no Documento Único de Arrecadação do DETRAN-PE poderá ser beneficiado pelo previsto no art. 1º.

    Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem o intuito de corrigir uma grande injustiça que diversos candidatos passam ao iniciar o processo para obter a primeira habilitação de
motorista, quando da realização da prova prática de trânsito, pois ao pagar a taxa de primeira habilitação como remuneração inicial pelo serviço do Detran, o candidato
tem o direito a realizar com este pagamento apenas uma prova técnica prática, que por vezes, tem a reprovação do mesmo por um simples abalo emocional
momentâneo diante da presença do instrutor ou até mesmo por excesso de rigor pelo examinador, como exemplo: deixar o veículo desligar ao iniciar o trajeto da
viagem.

Neste sentido, entendemos ser direito do candidato que paga a primeira habilitação ter a oportunidade de realizar até duas provas práticas, sem a necessidade de
pagamento de nova taxa caso seja reprovado na prova prática inicial.

Ante ao exposto, conclamo aos Nobres Pares dessa Assembleia Legislativa o acolhimento desse Projeto de lei.
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STATUSSTATUS

Situação do Trâmite: PUBLICADO

Localização: SECRETARIA GERAL DA MESA DIRETORA (SEGMD)

TRAMITAÇÃO

1ª Publicação: 25/05/2022 D.P.L.: 7

1ª Inserção na O.D.:

Esta proposição não possui emendas, pareceres ou outros documentos relacionados.
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